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RESUMO
Pesquisa de revisão integrativa permitindo análise de evidências, realizada em maio de 2020 a novembro de 2020, com o objetivo de apresentar a importância e as dificuldades do cumprimento da Lei do acompanhante de n° 11.108/2005 no meio hospitalar. Pesquisa foi realizada como uma maneira de reunir as maiores informações possíveis embasando as evidências como forma de auxílio na prática vivida pelos profissionais da área, fazendo com que se desenvolva um conhecimento científico. As instituições descrevem as dificuldades de implementação da lei do acompanhante, dificuldades essas que parte da instituição e dos profissionais. Os pontos onde podem ser interferido para uma possível aplicabilidade juntamente com a educação continuada devem ser avaliados junto com a equipe capacitada.  Sabendo que a mulher se sente mais fortalecida tendo o acompanhante ao seu lado, gerando sentimentos adequados para o momento e diminuindo os níveis de ansiedade da mulher, podem-se analisar melhores maneiras para aplicar a lei, assim humanizando o parto.Sugere-se que a partir dos resultados apresentados, a educação continuada seja ações que começam a fazer parte do pré natal da mulher, informatizações juntamente com os acompanhantes, e uma gestão a fim de solucionar esse problema de política pública. 
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ABSTRACT
Integrative review researchallowinganalysisofevidence, carried out from May 2020 toNovember 2020, withtheaimofpresentingtheimportanceanddifficultiesofcomplyingwiththe Companion Law No. 11,108 / 2005 in the hospital environment. Researchwascarried out as a waytogather as muchinformation as possible, supportingtheevidence as a wayofassisting in thepracticeexperiencedbyprofessionals in thearea, making scientificknowledgedevelop. The institutionsdescribethedifficulties in implementingthecompanion'slaw, difficultiesthat come fromtheinstitutionandtheprofessionals. The points wheretheycanbeinterferedwith for possibleapplicabilitytogetherwithcontinuingeducation must beevaluatedtogetherwiththetrainedteam. Knowingthatthewomanfeels more empoweredwiththecompanionatherside, generatingappropriate feelings for themomentanddecreasingthewoman'sanxietylevels, onecananalyzebetterwaystoapplythelaw, thushumanizingchildbirth. It issuggestedthatfromtheresultspresented, continuingeducationshouldbeactionsthat start tobepartofthewoman'sprenatalcare, computerizationtogetherwiththecompanions, and management in orderto solve thispublicpolicy problem.
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1- Introdução
A humanização em meio hospitalar é algo que vêm sido debatido entre profissionais da área. Humanizar vai muito além de somente olhar o lado do paciente: envolve ciência, teorias e práticas. Por mais que a equipe seja boa, é preciso que haja uma preparação necessária, que deve ser feita através de realizações de planejamentos e adaptações da atual rotina da equipe, implementando novos hábitos para melhorias no setor, como treinamentos específicos para casos de maior incidência neste local (BATISTA et al., 2017). 
No contexto obstétrico, a lei do acompanhante de n° 11.108/2005 tem o intuito de promover um ambiente humanizado para a mulher, diminuir danos psicológicos e violências obstétricas, reduzindo mortalidades maternas e infantis, ter um melhor contato com o acompanhante e toda família, proporcionando um momento único e inesquecível para todos. É de grande importância a presença de um acompanhante com quem a mulher se sinta encorajada, tranquila e confiante, para que as chances de haver danos psicológicos e violência obstétrica sejam reduzidas (BRASIL. 2005).
Mesmo sendo legalizada, a presença do acompanhante ainda é um fator que gera restrições. Muitas instituições colocam dificuldades para realizar seu cumprimento, utilizando argumentos como a falta de uma equipe preparada e uma estrutura inadequada para receber este acompanhante. Uma possível alternativa para esse problema écriar métodos para que seja possível ainclusão deste acompanhante na rotina do parto, abordar profissionais e descobrir as reais dificuldades que eles têm, para verificar se os problemas são, de fato, institucionais. Ter uma equipe multidisciplinar e informada agrega grande parte do trabalho de humanização e aplicabilidade da lei. No entanto, é necessário ter uma visão holística de toda situação, desde o momento em que a mulher entra na maternidade até o momento de saída, mantendo um padrão de qualidade, respeito e humanização com a mesma (RODRIGUES et al., 2017).
O profissional enfermeiro pode contribuir para essa mudança através do objetivo de humanizar, levando novos métodos, buscando maneiras mais eficazes na inclusão do acompanhante no período do parto, quebrando o tabu que impede o pai/ acompanhante de participar. Tudo deve ser pensado e bem elaborado de forma que a equipe e a mãe sejam beneficiadas, tendo/realizando um parto mais humanizado possível, com uma criança possivelmente saudável, uma mãe com boa vitalidade ao final deste processo, sendo ele uma incisão cirúrgica ou parto natural (BRÜGGEMANN et al .2016).
Aplicar a lei e humanizar é algo que apresentará diversas dificuldades dependendo do modelo organizacional da instituição. Ter uma equipe preparada será menos desafiador, pois aqueles ali presentes saberão lidar com essas dificuldades que são impostas. Com a aplicabilidade, gera-se sentimentos gratificantes para a mãe, por ter a presença de seu acompanhante e sua família neste momento memorável onde é observado a tranquilidade em todos que ali se encontram.
A cada instante a mulher e sua família enfrentam problemas que restringem presença de acompanhante em todo período de trabalho de parto, momento onde encontram-se mais vulneráveis. Ao levar em consideração o acesso da parturiente ao serviço de saúde no SUS ou na rede privada, percebe-se dificuldades para esse atendimento. Problemas estruturais e políticas internas são os principais fatores encontrados pelas mulheres para o cumprimento desta lei.

2- Referencial teórico
Em 2005, foi publicada a lei n°11.108 conhecida como lei do acompanhante que determinaque osserviços de saúde permitamem todo o processo de trabalho de parto um acompanhante. Essa lei foi inserida com o objetivo de humanizar o parto, contribuindo para a interação familiar. Diante da leitura de artigos e pequenas convivências pessoais na prática é possível observar o ato da violação desta lei, onde o casal não tem os devidos direitos preservados (BRASIL.2005).

Atualmente, este é um assunto que continua sendo pouco abordado para a gestante e seus familiares em consultas de pré-natal e nas consultas de enfermagem. Em algumas maternidades, os profissionais agem de maneira rotineira, abordam a família, seguem cuidados com a gestante e acabam excluindo o acompanhante. Grande parte das mulheres e famílias não sabem sobre a existência dessa lei. O ideal seria ser discutido e explicado com transparência para a gestante, assim ela saberá sobre seu direito e sobre o que pode exigir ou não. Deixar a paciente consciente é uma forma de tranquiliza-la de que seu parto será de uma maneira mais humanizada e de forma que ela deseja sendo a protagonista do seu momento (ALMEIDA et al. 2018).

O parto é um momento muito aguardado pela gestante, seu acompanhante e sua família, momento este que é planejado e desejado durante os meses de gestação. Se deparar com uma situação no qual você se encontra sozinha pode parecer amedrontador. Cada mulher passa pela sua própria experiência, e tem suas próprias percepções sobre seu parto.

Segundo Gonzales et al. (2012), a inclusão do acompanhante no nascimento permite que o mesmo vivencie momentos de intimidade com esta mãe, desenvolvendo sentimentos de valorização, deslumbramento e afinidade, juntamente com a agregação familiar, trazendo maior entendimento, segurança, conforto e segurança para esta mulher. Além de ser uma maneira de humanizar o parto, a presença do acompanhante reduz os níveis de ansiedade e medo. 

Sendo assim, para reduzir os níveis de ansiedade, estresse e medo, a adequação do ambiente e profissionais é imprescindível. O desempenho profissional necessita de solidariedade, respeito e um ambiente seguro, no qual transmita-se confiança, tranquilidade e apoio para a gestante(VAZ. et al., 2014).
Rodrigueset al. (2017) apontam que entre os principais sentimentos prejudiciais vivenciados pela mulher quanto a falta do acompanhante, são eles: medo;angústia; desconfiança; e, insegurança em relação ao sistema assistência. 
Para a mulher, a ausência de um acompanhante pode ocasionar um agravo a sua saúde, podendo também, afetar rigorosamente o decurso do nascimento. Quando é incentivado a presença do acompanhante, a ansiedade relacionada ao progresso parturitivo é reduzida, oportunizando um feedback positivo relacionado a assistência exercida em prol dessa parturiente (RODRIGUES et al.2017). 
A permanência de um acompanhante no processo parturitivo dá a garantia para a mulher de uma pessoa para partilhar sua responsabilidade, angústia, insegurança, medos e para a proporcionar sentimentos e acontecimentos positivos (SANTOS et al. 2015). 
De acordo com relatos de parturientes colhidos por Santos et al. (2015), os seguintesbenefícios foram mencionados: sentimento/sensação de segurança; capacidade para parir; fortalecimentodaautoconfiança; promoção da calma; distração; encorajamento e força; e, apoio contínuo (emocional e físico).

Além do parto ser um momento único e cheio de emoções para a mãe, é uma experiência singular e inexplicável para o pai, segundo o relato de um pai colhido por Ribeiro et al. (2018), queconsiderou o momento do parto como perfeito. 
Diversas circunstâncias são utilizadas como obstáculos para não aplicabilidade da lei: a estrutura hospitalar, a privacidade das outras mulheres com a presença de um acompanhante masculino, as equipes que não concordam e não autorizam, são fatores iniciais que influenciam não ter o acompanhante junto com a gestante. 

Todavia, independentemente de qualquer situação, incluindo cesariana ou parto normal, mulheres gestantes abaixo dos dezoito anos ou com idades a mais do padrão atendido, esta lei deve ser cumprida (RODRIGUES et al. 2017).

A desigualdade social é um assunto bem delicado, porém é possível analisar no meio hospitalar que ocorre preconceito que por conta de fatores sociais, entre eles a classe social, escolaridade, raça, entre outros. Observa-se que entre negros e pardos esses problemas são mais frequentes, como: delimitação nos números de visitantes, ausência de acompanhante, um atendimento mais demorado, maiores índices de violência obstétrica, entre outros. No entanto, é indispensável ter um acompanhante como a lei prevê, inibindo e diminuindo as possíveis agressões e violências que podem ser realizadas, fazendo com que o profissional haja de maneira adequada, como deveria ser feito desde o início, independente de fatores internos e/ou externos (D’ORSI et al. 2014).

Segundo Almeidaet al. (2018) no quesito gerencial, a falta de informação referente aos profissionais da área é um grande problema enfrentado. Muitos alegam não saber sobre a mesma; outros sabem, porém não a cumprem. 

Souzaet al. (2016) analisa em sua pesquisa o quanto o espaço físico estimula e ainda é um fator no qual justifica a mulher se encontrar sozinha no pré-parto e parto, neste momento já justificando o impedimento de haver um acompanhante junto com ela. 

Além disso, em outros casos, as regras das instituições não permitem a liberação deste acompanhante. No que diz respeito aos processos da instituição, o acompanhante acaba sendo excluído, não sendo respeitada a vontade da mulher, que na maioria dos casos, deseja alguém querido ao seu lado neste momento. (BRÜGGEMANN et al .2016).
3- Metodologia

Trata-se de uma revisão integrativa, permitindo a análise de evidências avaliadas em práticas clínicas. Esse método nos permite a união de diversos resultados sobre o tema escolhido, contribuindo para o crescimento nas áreas estudadas.

A revisão integrativa é utilizada na pesquisa como uma maneira de reunir as maiores informações possíveis embasando as evidências como forma de auxílio na prática vivida pelos profissionais da área, fazendo com que se desenvolva um conhecimento científico. 

Iniciamos as etapas dessa revisão através do seguinte passo a passo:1) elaboração de pergunta norteadora; 2) busca em base de dados; 3) coleta de dados selecionados; 4) análise crítica dos estudos; e, 5) avaliação dos resultados.
A questão norteadora da pesquisa apresentada será: quais as repercussões da não implementação da lei do acompanhante de nº 11.108/2005, para a gestante e sua família?

Realizou-se uma revisão de bibliografias nacional e internacional através do banco de dados Literatura Latino-Americana em Ciências de Saúde (LILACS) e Scientific Eletronic Library (ScIELO), no publicados no período de 2010 e 2020. Esse período foi selecionado em busca de dados mais atuais para uma melhor análise de dados. 

Foram aplicados critérios de seleção dos artigos: temas sobre o assunto de acordo com a questão norteadora e através dos títulos, artigos dos períodos exigidos, com texto completo disponível gratuitamente e nos seguintes idiomas: português, inglês e espanhol. O critério de exclusão foi feito através dos artigos no qual não respondiam à pergunta norteadora e as publicações duplicadas.
Foram encontrados no total 104 artigos que após serem analisados quanto a duplicidade, e a leitura de títulos, resumos e texto na íntegra, quanto a pertinência para resposta à questão norteadora, restaram 8 artigos que constituíram o corpus de análise da pesquisa.

4- Resultados e discussão
A síntese dos dados quanto as características dos artigos selecionados, obteve-se o se o seguinte panorama: 
A) quanto ao ano de publicação, foi utilizado artigos recentes do ano de 2011 ao ano de 2018;
B) quanto ao tipo de revista – sete artigos eram publicações em revistas de enfermagem, dois artigos foram publicados em outras revistas de saúde.
A partir do panorama observado, pode-se realizar as seguintes reflexões: quanto aos anos de publicação dos artigos, apesar do período de seleção ser de 2010 a 2020, prevaleceram publicações de 2011 a 2018.Além disto, é importante destacar que a maioria dos periódicos e autores dos estudos eram da área de enfermagem, o que está de acordo com o propósito deste estudo. Cabe destacar que, na primeira seleção foi possível identificar grande quantidade de estudos direcionados à equipe profissional, aos acompanhantes e às gestantes. 

Os 8 artigos selecionados nos permitiram observar as ações adotadas pelo enfermeiro, a vivência dos acompanhantes das gestantes, e as experiencias vividas pelas gestantes. 

Tais resultados da pesquisa estão sendo apresentados no quadro abaixo em uma ordem que respeita os seguintes critérios: 1) número atribuído ao artigo;2) ano de publicação e autoria; 3) objetivo geral; e, 5) resultados relevantes.

 No quadro abaixo estão dispostos os 8 artigos selecionados como amostra que serão utilizados para a discussão da pesquisa deste trabalho:

	N°
	AUTORIA / ANO
	TÍTULO
	OBJETIVO GERAL
	RESULTADOS RELEVANTES

	1
	Brüggemann et al .(2016)
	Possibilidades de inserção do acompanhante no parto nas instituições públicas
	Desvelar as possibilidades de inserção do acompanhante no parto em instituições que restringem sua presença.
	É fundamental que as instituições de saúde invistam em estratégias que promovam o diálogo sobre as práticas assistenciais e gerenciais, por meio da educação permanente e do planejamento participativo.

	2
	Perdomini et al. (2011)
	A participação do pai como acompanhante da mulher no parto


	Conhecer a participação do pai, como acompanhante da mulher durante o parto
	É relevante que os pais entendam que estar presente, dar carinho e usar palavras de apoio faz parte do papel de ser acompanhante.

	3
	Gonzalez et al. (2012)
	A percepção do acompanhante no processo do nascimento
	Conhecer a percepção do acompanhante no processo do 

nascimento


	Evidenciaram que os acompanhantes se sentem satisfeitos e percebem 

a importância da sua inserção no processo do parto. 



	4
	Frutuoso et al. (2013)
	Conhecimento sobre a Lei 11. 108/2005 e a experiência dos acompanhantes junto à mulher no centro obstétrico
	Conhecer quais informações os acompanhantes possuem acerca da Lei 11.108/2005, as suas percepções sobre a experiência no centro obstétrico e as ações de apoio junto à mulher.
	Evidenciaram pouco conhecimento sobre a Lei, os acompanhantes consideraram a experiência positiva, avaliaram como satisfatório o atendimento prestado à mulher e desenvolveram ações de apoio físico e emocional.

	5
	Vaz et al. (2014)
	Avaliação da presença do acompanhante no parto e puerpério em maternidade pública
	Avaliar a opinião de puérperas sobre a experiência
da presença do acompanhante, no processo do parto e puerpério, em uma maternidade pública, referência
para gestação de alto risco, do Estado do Paraná-Brasil. 
	Destacou-se que as usuárias querem ter acompanhante, independentemente
das condições estruturais da instituição.

	6
	Souza et al. (2016)
	A experiência da mulher e de seu acompanhante no parto em uma maternidade pública
	Conhecer a experiência de mulheres e de seus acompanhantes no processo de parto, realizado em uma maternidade pública do Paraná entre outubro/2012 e maio/2013
	Conclui-se que a participação do acompanhante no modelo de assistência ao parto vigente apresenta avanços, contudo, encontra barreiras para que se realize plenamente no modelo do parto humanizado.

	7
	Batista et al. (2017)
	Fatores associados à satisfação do acompanhante com o cuidado prestado à parturiente
	Avaliar a satisfação do acompanhante com o cuidado prestado à mulher durante o trabalho de parto e nascimento e estimar fatores associados. 
	O relacionamento, atitudes e condutas dos profissionais de saúde influenciam na satisfação dos acompanhantes com o cuidado à mulher, independente das suas características sociodemográficas.

	8
	Almeida et al. (2018)
	Separação da mulher e seu acompanhante no nascimento por cesárea: uma violação de direito
	Desvelar a experiência da mulher e seu acompanhante que tiveram o direito de compartilhar o nascimento de seu filho violado. 
	evidenciou que os sentimentos negativos estiveram presentes na sala cirúrgica, a mulher sentiu-se desamparada sem a presença de seu acompanhante.


Após a análise de dados dos artigos selecionados nos resultados encontrados foram possíveis redigir dois tipos de categorização que irão nortear nossa discussão da pesquisa:
Categorização 1:Sentimentos e percepções das gestantes e parceiros sobre o acompanhamento do parto
Categorização 2:Os obstáculos físicos e gerenciais para a aplicação da Lei do acompanhante
4.1 Categorização 1:Sentimentos e percepções das gestantes e parceiros sobre o acompanhamento do parto.

Perdomini et al. (2011)afirma que, de imediato, vivenciar o momento do parto é uma sensação única para gestante e seu acompanhante, através do suporte oferecido por ele, é de extrema importância para mulher, gerando apoio e força para a mesma. Isso auxilia na redução do sentimento de solidão das mulheres na sala de parto, sendo um dos principais assuntos abordados no estudo. 
O apoio emocional que os pais dos bebês oferecem, promovem encorajamento para a mulher, sendo possível perceber nos estudos que o desejo de estar ao lado da mulher no processo de parturição é bilateral, partindo, também, de boa parte dos homens.
Vaz et al.(2014)relata nervosismo, tensão, dor e sensações de impotência em ver a gestante sentindo dor a cada contração e não poder ajudar, sendo assim muitos acompanhantes desistiam de acompanhar todo o processo de trabalho de parto.Já Frutuosoet al.(2013) afirma que os sentimentos mais expressados foram, a angústia, o medo e a ansiedade
Batista. et al. (2017)analisa que as famílias onde os acompanhantes participaram do parto, apresentavam maior a satisfação, não sendo encontradas violências obstétricas durante o processo de parto e fator que mais importavam para eles: os profissionais respeitavam suas opiniões, sua presença, e davam toda a assistência necessária de informação para aquele momento.
Brüggemann et al. (2016) e Almeida et al.(2018)relatam que em algumas instituições causam o sentimento de desvalorização no acompanhante, pelo fato do acompanhante depender do profissional para ter acesso ou não ao parto. Na visão da mulher, elas se encontram com sentimentos negativos, por não ter ninguém apoiando a mesma. Saber que a criança vai nascer sem acompanhante é um sentimento que os pais demonstram tristeza, pois queriam estar participando deste momento, se sentem desrespeitados pelos profissionais, pois não tem um diálogo apontando os processos que serão realizados, desde o pré-parto, parto e pós parto, perceberam que essa falta de comunicação acarreta ansiedade para mulher, acompanhante e família, gerando assim um desconforto. 

4.2 Categorização 2:Os obstáculos físicos e gerenciais para a aplicação da Lei do acompanhante.

Em junho de 2011, foi criado um projeto pelo Governo Federal, a Rede Cegonha, instituído pela portaria n° 1.459, que tem como o principal objetivo o suporte à mulher gestante, até a criança completar 2 anos e o controle de morte materno infantil. A rede tem trabalhado durante esses anos em busca de qualificar e humanizar o parto, na rede pública. Junto com a rede cegonha, vale ressaltar a necessidade da capacitação dos profissionais para atender de melhor maneira essas mulheres, sabendo orientar e promover todas as informações necessárias. 
É do dever do profissional capacitado, um atendimento eficaz, promover as informações fornecidas para a gestante, orientar durante todo o processo de parto, lidar com todos os problemas sócios econômicos, ajudando de melhor forma a mulher lidar com sua realidade, assim gerando informação, uma educação continuada e grandes influências na vida da mulher e do bebê. 
Brüggemann et al.(2016)acredita que é necessário fornecer um suporte institucional a partir da gestão a essa família, fazendo com que toda a equipe gerencial e assistencial atue com as mesmas atitudes de fortalecer as políticas públicas.Esse apoio à família, se iniciar a partir de criações de modelos que permitem manter o acompanhante junto com a gestante, gerando a promoção da saúde.
Ele apresenta que da mesma forma, tendo uma equipe trabalhando no mesmo consenso as chances dessa implementação dar certo é maior, existem casos que parte da equipe não concorda em ter um acompanhante devido ao risco de contaminação, em casos mais graves. Porém, o outro lado da assistência está disposto a tentar inclui o mesmo no parto, essa é uma discussão onde é necessária manter alinhada a equipe para poder promover um parto seguro e adequado para a gestante.
Brüggemann et al. (2016)afirma que a demanda hospitalar também é um fator que vai influenciar se o acompanhante vai entrar ou não, devido à disponibilidade dos profissionais, em todas as situações envolvendo a equipe a melhor maneira de ir adaptando a mesma é através de uma educação permanente, onde que aos poucos vai sendo incluindo na rotina do setor. 
Almeida et al.(2018)se refere a falta de protocolos e estrutura institucional como obstáculos principais, como solução imediata apresenta que os protocolos devem serseguidos, surgindo assim medidas de educação continuada para a equipe. 
Gonzales et al.(2012) e Frutuoso et al. (2013)acreditam que é de extrema importância a receptividade do profissional de saúde e a orientação no ato da chegada desta família, é possível observar que eles chegam com falta de informações. Esse assunto ainda não é muito abordado durante o pré-natal. Eles perceberam que através das atitudes dos profissionais os familiares puderam estar confortáveis e seguros junto com a mulher em trabalho de parto, podendo aproveitar o momento.
Frutuosoet al. (2013) ressalta também o pouco conhecimento da lei n. 11.108/2005 que enfatiza a presença do acompanhante de livre escolha da gestante. Entretanto os pacientes e acompanhantes que não tem conhecimento da lei, não colocam seus direitos em prática.
Almeida, et al. (2018)apresenta fatores no qual os profissionais não justificam o motivo pelo qual o acompanhante não vai entrar na sala de parto, ocorrendo uma falta de comunicação entre equipe e acompanhante, conforme Brüggemann et al.(2016) também citou, a palavra do profissional médico é de grande importância na decisão.
O autor Vaz et al.(2014), relata que as sensações emocionais muitas vezes dificultam o acompanhamento e a vivência do processo de trabalho de parto, da forma planejada. Outras dificuldades encontradas assim como o autor Almeida. et al.(2018)apresentou, são as restrições em alguns locais do centro obstétrico. Já o autorBatista et al.(2017)em sua pesquisa relata que os acompanhantes entrevistados, não apresentaram dificuldades em exercer seu direito de acompanhante, apresentaram satisfação ao atendimento prestado pelos profissionais, e além disso todas as queixar prestadas foram atendidas.
5- Considerações finais
Os sentimentos apresentados pelas mulheres quando há apoio do acompanhante favorecem a humanização do parto proposta nos planos e políticas públicas, tendo assim uma experiência na maioria das vezes positiva. Os artigos enfocam muito a figura paterna como acompanhante, porém a lei permite qualquer acompanhante que seja de desejo da mulher, sem nenhuma discriminação ou preconceito, sempre respeitando e realizando o desejo desta mulher de ter determinada pessoa ao seu lado.  
Aplicar a lei e humanizar essa assistência é algo que apresentará diversas dificuldades dependendo do modelo institucional, sendo que uma equipe preparada já é o início para começar a mudança que precisa, dando continuidade dia pós dia em uma assistência eficaz, humana e de qualidade. 
Sendo assim, observa-se que a participação do acompanhante não traz benefícios somente para a parturiente, como também para o pai e para o filho que acaba de nascer, fazendo com que o elo de relacionamento da família seja fortalecido e proporcionando um novo entendimento de paternidade ao pai, contribuindo para um novo ciclo para família. 
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